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DECRETO N.º 12, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2021. 

Institui o Sistema de Distanciamento Controlado 

para fins de prevenção e de enfrentamento à 

epidemia causada pelo novo Coronavírus 

(COVID-19) no âmbito do Município de Três 

Cachoeiras, reitera a declaração de estado de 

calamidade pública em todo o território estadual 

e dá outras providências. 

 

FLAVIO RAUPP LIPERT, Prefeito Municipal de Três Cachoeiras, Estado 

do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 55.240, de 10 de maio de 2020, 

que institui o Sistema de Distanciamento Controlado para fins de prevenção e de 

enfrentamento à epidemia causada pelo novo Coronavírus (COVID-19), no âmbito do Rio 

Grande do Sul, reiterando a declaração de estado de calamidade pública; 

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 55.310, DE 14 de junho 2020, 

que Determina a aplicação das medidas sanitárias segmentadas de que trata o art. 19 do 

Decreto nº 55.240, de 10 de maio de 2020; E os Decretos nº 55.768 e nº 55.769 de 22 de 

fevereiro de 2021; 

CONSIDERANDO que o Município de Três Cachoeiras restou inserido na 

Região "R4 e R05" e que encontra-se com classificação de Bandeira Preta, porém poderá 

adotar medidas de Bandeira Vermelha ; 

CONSIDERANDO a necessidade de adequação dos regramentos 

municipais às diretrizes fixadas pelo Governo do Estado do Rio Grande do Sul; 

DECRETA 

Art. 1º Os estabelecimentos comerciais e de serviços situados no Município 

de Três Cachoeiras, deverão seguir o disciplinado no Decreto Estadual, conforme Anexo I. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, com 

validade enquanto o Município de Três Cachoeiras permanecer em “Bandeira Preta” 

perante avaliação do Governo do Estado do Rio Grande do Sul. 

Gabinete do Prefeito, Três Cachoeiras, 24 de fevereiro de 2021. 

 

Flávio Raupp Lipert 

Prefeito 

Registre-se, publique-se, 

 

Ana Carla Réus Rodrigues 

Sec. Mun. Administração 

Coord. e Planejamento             
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